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Dispõe sobre a obrigatoriedade da
apresentação da Carteira de
Vacinação em dia como requisito para
a realização da matricula em creches
e escolas municipais, e dá outras
providências.

APROVADO EM la. DISCUSSÃO
VOLTA À 2.a DISCUSSÃO
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MARA MUNICIPAL DE SÃO

Art. 1° - Toma obrigatóricva aprekent
de Vacinação em dia como requisito para a realização da gafara orneai:0M e
escolas municipais.

Art. 2° - Estaiei será regulamentada pelo Executivo,
no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução da
presente iei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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